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ANEXO IX 

 

Ata de Registro de Preços nº 001 /2018 

 

Processo Licitatório n°      /2018  
Pregão Presencial RP n°001/2018 

Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, a Câmara Municipal de Belém, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 05.416.029/0001-72, sediado na Travessa 

Curuzu, nº 1755 - Marco – Belém/PA, neste ato, representada por seu Presidente e ordenador de despesa 

vereador Mauro Cristiano Freitas, inscrito no CPF sob o nº. .......................... e portador da Carteira de 

Identidade nº. ..................... SSP/PA,registram-se os preços das seguintes empresas: XXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX e XXXXXXXXXX, em conformidade com o 

estabelecido no artigo 15, inciso II, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 

10.520/2002 e demais normas legais aplicáveis e ainda com suas alterações posteriores, as especificações 

constantes no processo, assim como os termos da proposta comercial, edital e seus anexos, integram esta 

Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.  
 

DO OBJETO 

 

Cláusula  1ª. Constitui objeto da presente Ata o Constitui objeto do presente Pregão Presencial SRP, a o 

Registro de preço para eventual Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos de 

informática (Computadores e Nobreak) para atender ao Plenário da CMB e demais setores da 

administração que se fizer necessário, abrangendo a locação, a entrega, instalação e manutenção corretiva 

e preventiva, e demais condições constantes neste Edital e seus Anexos., abrangendo a locação, a entrega, 

instalação e manutenção corretiva e preventiva, (nos termos do Art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93), 

conforme especificações constantes do Anexo desta Ata de Registro de Preços, e mediante expedição, 

pela CONTRATANTE, da competente Ordem de Serviços.  

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Cláusula 2ª. O acompanhamento e a fiscalização desta Ata de Registro de Preço serão realizados pela 

Câmara Municipal de Belém, observados o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93. 

 

§1º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

da execução do serviço pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o acesso às informações 

consideradas necessárias. 

 

§2º - A Diretoria Administrativa e Financeira atuará como Gestor deste Contrato. 

 

§3º - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos realizados com setores 

ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

 

DA OBRIGAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Cláusula 3ª. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado, a 

CONTRATADA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre que lhe exigir, na quantidade 

pretendida e dentro das especificações referidas na Ordem de Serviços, o presente objeto, conforme Ata 

de Registro de Preços. 
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Cláusula 4ª. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da CONTRATADA uma quantidade 

mínima dos equipamentos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a seu exclusivo critério 

a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas 

cláusulas antecedentes.  
 
Cláusula 5ªA. CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 

fornecedores os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, vedada, todavia, qualquer aquisição 

destes serviços por preços iguais ou superiores aos que poderiam ser obtidos da CONTRATADA pela 

execução do presente contrato de Serviços. 

 

DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Cláusula  6ª. A Ordem de Serviços, que será considerada como um contrato de  Serviços acessório a 

presente Ata de Registro de Preços, estipulará: 

 

a) A quantidade dos equipamentos a ser fornecida pela CONTRATADA no momento, respeitado o 

disposto nas cláusulas terceira e quarta desta Ata de Registro de Preço.  
 
Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas terceira e quarta da presente Ata de 

Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a CONTRATADA para assinar tantas 

Ordens de fornecimento quantas forem necessárias para o atendimento de suas necessidades. 

 

Cláusula 8ª. O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem de 

fornecimento será considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto constante da 

respectiva Ordem de fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no presente 

compromisso de Serviços. 

 

Cláusula 9ª. Os preços unitários dos equipamentos do objeto são os constantes do Anexo que faz parte 

integrante desta ata de registro de preços e servem apenas como estimativa de preços do mercado. 

 

Cláusula 10ª. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros. 

 

Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos devidos. 

 
Cláusula 12ª. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tenha 

determinado a omissão. 

 

Cláusula 13ª. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo com o estipulado na 

cláusula décima quarta, será devido ao Serviço de locação realizado, desde que tenha sido este 

regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas sexta e sétima desta Ata de Registro de 

Preços.  
 
Cláusula 14ª. O pagamento do preço devido será efetuado diretamente à CONTRATADA mediante a 

apresentação dos documentos pertinentes ao Setor financeiro da CONTRATANTE, no prazo de até 27 

(vinte e sete) dias após o recebimento definitivo de cada parcela dos serviços realizados, e será realizado  

mediante depósito bancário em nome da proponente, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação 

de Despesa), e mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

Cláusula 15ª.O não pagamento no prazo estabelecido na cláusula antecedente não terá como 

consequência a sujeição da CONTRATANTE ao pagamento de juros moratórios. 

 

 

 



 

 

 

                                           PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Belém 

 
 

 
 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

 

Cláusula 16ª.O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto de atualização 

financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de 

qualquer natureza, em atendimento ao disposto na legislação federal em vigor e ressalvado que a qualquer 

tempo será cabível o reequilíbrio - econômico financeiro, desde que se comprove que foi afetada a parte 

financeira do contrato, bem como as previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus encargos 

econômicos e lucros normais do empreendimento.  
 

a) O pedido deverá ser protocolado diretamente junto ao Setor de Protocolo, situado na Travessa 

Curuzu nº 1755 - Marco; 

 

b) Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser instruído uma planilha 

com variações e a documentação comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação 

verificada entre a situação original e a atual, inclusive declinando os valores pretendidos; 
 
 
c) Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo preço solicitado, 

o qual retroagirá à data do desequilíbrio comprovado e deverá haver formalização mediante assinatura de 

termo bilateral de aditamento; 

 

d) O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero reajuste nem 

tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

 

Cláusula 17ª. O disposto na cláusula anterior não impedirá que, a o longo da execução da presente Ata 

de Registro de Preços, sempre que não for declarado como adequado o preço registrado, possa vir a 

CONTRATADA a concordar com a redução do seu valor. 

 

DO VALOR E DOTAÇÕES 

 

Cláusula 18ª. O valor estimado da presente Ata de Registro de Preço é de R$___,__ (por extenso), que 

serão pagos à CONTRATADA parceladamente, após a devida comprovação. 

 
a) A dotação orçamentária  para o exercício de 2018, destinada  ao pagamento do objeto licitado 

está  prevista  no respectivo orçamento desta CMB. 

 

b) As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2018 correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

DA ENTREGA DO(S) SERVIÇOS(S)/EQUIPAMENTOS 

 

Cláusula 19ª. Aperfeiçoada a autorização de Serviços na forma prevista na cláusula sexta desta Ata de 

Registro de Preços, estará a CONTRATADA obrigada a fornecer os serviços nele estipulados, no prazo 

e na quantidade prevista. Não será admitida a entrega de serviços pela CONTRATADA, nem o seu 

recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Ordem de Serviço. 

 

a) A Câmara Municipal de Belém reserva-se o direito de não receber o objeto em des acordo com o 

previsto neste edital, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

 

b) O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias após emissão da Ordem de Fornecimento, 

emitida através do setor de Compras e Licitações. 
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c) A entrega do objeto será fiscalizada por funcionário responsável, o que não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade pelo forne cimento, notadamente nos aspectos de qualidade, prazo 

de validade do produto, estado de conservação das embalagens, ou quaisquer outras alterações que 

venham interferir na qualidade do objeto ofertado. 

 

d) O objeto da licitação será entregue pelo licitante vencedor, diretamente no Prédio sede da 

Câmara Municipal, em prazo não superior a 5 (cinco) dias, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, devendo o fornecimento ser encerrado ao final do prazo de vigência da ata de registro de 

preço.  
 

e) A CONTRATANTE, sempre que achar necessário, poderá solicitar a CONTRATADA análise 

dos equipamentos, em local citado pela CONTRATANTE, onde à custa deste, deverá ser de inteira 

responsabilidade da empresa. 

 

Cláusula 20ª. Os serviços serão requisitados mediante Ordem de Fornecimento, expedidas e assinadas 

pela CMB. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

 

Cláusula 21ª. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido parceladamente, na forma 

estabelecida nas cláusulas subseqüentes.  
 
a) Provisoriamente, por funcionários indicados pela CONTRATANTE, onde este avaliará a 

quantidade e qualidade dos serviços/equipamentos entregues. 

 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço/equipamento e 

conseqüente aceitação. 

 

Cláusula 23ª. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das 

normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução da Ata de Registro de 

Preços correrão por conta da CONTRATADA. 

 

Cláusula 24ª Os serviços que forem executados em desacordo com o especificado no Edital, deverão ser 

substituídos, imediatamente, ap ós notificação da Secretaria, onde os custos em razão deste serão de total 

responsabil idade da CONTRATADA, não oferecendo ônus a CONTRATANTE. 

 

Cláusula 25ª. Não sendo realizado o solicitado na cláusula antece dente, serão tomadas as providências 

para a aplicação das penali dades cabíveis. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA DURAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO.  
 

Cláusula 26ª. A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, de _____/ 

_____/_____ a _____/_____/______, nos termos da Lei 8.666/93 e art.15 § 3 inciso III. 

 

Cláusula 27ª. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação do objeto da Ata de Registro de 

Preços. 

 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CMB 

 

Cláusula 28ª. Serão considerados como direito da Administração na presente Ata de Registro de Preços, 

além de outros decorrentes da Legislação em vigor: 
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a) O direito de definir a forma de Serviços desejada em cada requisição e de receber os 

serviços/equipamentos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada Ordem de Serviços firmado 

pelas partes contratantes; 

 

b) O direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre que o preço 

registrado for superior ao praticado no mercado. 

 

c) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, que não 

mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

 

d) Efetuar o pagamento em até 27 (vinte e sete) dias após a entrega dos serviços/equipamentos. 

 
e) Definir os locais de entrega dos serviços/equipamentos; 

 

f) Fiscalizar a execução contratual. 

 

g) Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos, sendo, no caso de extravio, danos, furto e/ou 

roubo, devido o valor equivalente do bem, diminuído da depreciação em função do prazo de utilização 

(avaliação realiza da por equipe técnica).  
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Cláusula 29ª. São obrigações da contratada, além de outros decorr entes da legislação vigente: 

 

a) Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto; 

 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega da prestação do serviço e efetuá-la de 

acordo com as normas vigentes, do edital e seus anexos; 

 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for 

comprovadamente, provocado por uso indevido; 

 

d) Manter durante toda a execução contratual as mesmas condições de habilitação; 

 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressão que se fizerem no objeto 

contratual em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato atualizado, nos termos da 

Lei; 

f) Efetuar a entrega do material no prazo estipulado, e arcar com as despesas de transporte. 

 

g) Substituir, às suas expensas, imediatamente, após notificação, serviços/pessoal executados em 

desacordo com as especificações deste termo, Edital, seus anexos ou que apresente vício de qualidade. 

 

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

 

i) Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de equipamentos entendidos como 

inadequados para a prestação dos serviços, sem ônus para a CMB; 

 

j) Comunicar imediatamente qualquer anormalidade verificada e todo acontecimento entendido 

como irregular e que atente contra o patrimônio da instituição, inclusive aqueles de ordem funcional, para 

que se adote as providências de regularização necessárias; 
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k) Apresentar os documentos de regularidade fiscal: Notas Fiscais/Faturas, atestados, declarações e 

outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o atendimento 

de providê ncias necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas;  
 
 
 

DOS DIREITOS DA CONTRATADA 

 

Cláusula 30ª. São direitos da CONTRATADA na presente Ata de Registro de Preços, além de outros 

decorrentes da legislação em vigor: 

 

a) O direito de executar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços, desde que não obtenha a 

Administração, por meio de procedimen to licitatório específico ou de contratação direta, melhores 

condições de preço; 

 

b) O direito de receber no prazo devido o pagamento pelos serviços regularmente fornecidos, no valor 

constante da Ata de Registro de Preços, respeitado o disposto no edital de Pregão. 

 

c) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em que houver 

atraso no pagamento de Serviços já realizados, respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

 

d) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em que, 

comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por razões alheias à sua 

vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos; 

 

e) O direito de solicitar, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos, a rescisão da presente 

Ata de Registro de Preços sempre que o preço registrado, em face da ocorrência de variações 

significativas e im previstas verificadas no mercado após a apresentação da sua proposta, se encontrar 

significativamente abaixo dos preços praticados na ata de registro de preços, quando o preço ofertado na 

presente licitação tiver sido inferior ao praticado no mercado à época; 

 

f) O direito de manter a vigência da presente Ata d e Registro de Preços, sempre que concordar com a 

adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

Cláusula 31ª. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no incis o IV do art. 87 da 

Lei 8.666/93, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 

criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de 

força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

 

Cláusula 32ª. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, de ntro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e as atas 

de registro de preço celebradas com esta CMB, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, 

respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.  
 
I - advertência escrita - comunicação formal de des acordo quanto à conduta do fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de c orreção; 
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II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por d ia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida; 

 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, independente da 

aplicação de outras sanções previst as em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o 

contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa 

em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
 
III - suspensão temporária de participação em licit ação e impedimento de contratar com o Município de 
Rio Acima, por prazo definido em lei; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir com a CMB Acima pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada, será descontado dos pagamentos devidos pela CMB, caso os valores não 

sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar 

da aplicação ou cobrado judicialmente. 

 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV d esta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente à 

prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cláusula 33ª. Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida por ato administrativo unilateral 

da CONTRATANTE: 

 
a) Quando a CONTRATADA não vier a cumprir, ou vier a cumprir irregularmen te as obrigações 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços ou de quaisquer das autorizações de Serviços 

aperfeiçoados pelas partes contratantes; 

 

b) Quando houver o descumprimento pela CONTRATADA do prazo previsto na Ordem de Serviços 

para entrega dos serviços, ou não vier este a proceder à entrega dos serviços dentro das condições 

pactuadas na presente Ata de Registro de Preços ou nos prazos fixados nos termos de Serviços; 

 

c) Quando o preço registrado for superior ao praticado no mercado, na ata de registro de preços nos 

termos da lei. 

 

d) Em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei. 
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Cláusula 34ª. A rescisão administrativa da presente Ata de Registro de Preços por ato unilateral da 

CONTRATANTE obedecerá ao disposto no artigo 78, parágrafo únic o, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com suas alterações posteriores.  
 
Cláusula 35ªA. CONTRATADA terá direito de solicitar ao CONTRATANTE, a rescisão amigável da 

presente Ata de Registro de Preços sempre que verificadas quaisquer das hipóteses previstas na Ata de 

Registro de Preço e na Lei n° 10.520 ou n° 8.666/93. 

 

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
Cláusula 36ª A. presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de Serviços que com base nele 

forem aperfeiçoados pelas partes contratantes serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-

se-lhes, su pletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

Cláusula 37ª. Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial RP n°001/2018, quanto a(s) 

proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus 

termos e condições serem considerados como partes integrantes do presente instrumento. 

 

Cláusula 38ª. Em conformidade com a lei, a execução dos serviços mencionados no Anexo I do Edital 

para todos os fins de direito serão tratadas como contratações autônomas e independentes. 

 

Cláusula 39ª. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, sempre que 

juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação Federal que regulamenta a 

matéria, especialmente no que se refere à questão de eventual reajuste. 

 

Cláusula 40ª. Para todas as questões pertinentes à presente Ata de Registro de Preços, o foro será o da 

Comarca do Município de Belém/PA, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Cláusula 41ª. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Presencial RP n°001/2018 , 

Processo Licitatório n° 0000/2018 , regendo-se pelas normas da Lei 10.520, de 17/7/2002 e Lei nº 

8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, às quais se sujeitam as partes que o 

celebram. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 
 
 
 
 

Belém, __ de ________ de 2018. 
 

 

                      Câmara Municipal de Belém 

                                                                        Contratante 
 

 

Contratada  
Representante Legal da Contratada 

Cargo e CPF 
 
 
 
 

Testemunhas: ______________________  
CPF: 000.000.000-00 

 
 
 
 
 

________________________          

CPF:    000.000.000-00 
 



 

 

 

                                           PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Belém 

 
 

 
 
 
 

 

 

ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº __/2018, celebrada entre a 

Câmara Municipal de Belém e a(s) empresa(s) relacionada(s) no quadro abaixo, cujos preços estão a 

seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial RP n°001/2018 . 

  
 
 
 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
 
ITEM 

 
QTDE 

 
UM 

 
MARCA 

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

 
 

      

 
 

      

 
Valor Global: R$....................,.....(por extenso) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

                                           PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Belém 

 
 

 
 

 

ANEXO X - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

Processo Licitatório n° 0000/2018  

Modalidade: Pregão Presencial RP n°001/2018  

Tipo: Menor Preço por Lote 

 

• OBJETO: OBJETO: Registro de preço para eventual Contratação de empresa especializada para 

locação de equipamentos de informática (Computadores e Nobreak) para atender a Câmara Municipal 

de Belém, abrangendo a locação, a entrega, instalação e manutenção corretiva e preventiva, e demais 

condições constantes neste Edital e seus Anexos., abrangendo a locação, a entrega, instalação e 

manutenção corretiva e preventiva, e demais condições constantes no Anexo I, parte integrante do 

Edital. 
 

Nome da 

Empresa:..........................................................................................................

....   

CNPJ:............................................................................................................................. .....  

Endereço:.................................................................. nº......... Bairro:................................... 

Cidade:   ............................................................. Estado:................................................. 

Telefone:.............................................................. Fax: ...................................................... 

e-mail: ....................................................................................................................... .........  

Pessoa para contato: ........................................................................................................   

   
 
Obtivemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
Local:...................................................................... 
 
Data:_____/_____/ 2018. 
 
Assinatura: ............................................................. 
 
Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, pelo e-

mail cpl@camaradebelem.com.br, pelo telefax (91) 4008-2254.  
A não remessa do recibo exime a CPL da responsabilidade da comunicação por meio  e-mail de 

eventuais esclarecimentos e retificações corridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 


